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Eletrônico

¡ Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazões e Declsões

Pregão no 432022

Item: 1

Nome do rtem: Estudos e projetos de melo ambiente - conflabllidade e anállse de rlsco
Descrição do ltem: Elaboração de Plano Munlcipal de Arborlzação Urbana para o municíplo de Marmelelro-pR, contemplando 100o/o da área
urbana. Unidade: Projeto

Tratamento D¡ferenc¡ado:Tlpo I - Partlcipação Excluslva de ME/EpplEqutparada
Aplicabilidade Dccreto 7174: Não

Apllcabllldade Margem de Preferêncla: Não

CNP¡r O4.915.134/OOO1-93 - Razão Soclal/Nome: DRZ GEOTECNOLOGIA E CONSULTORIA LTDA
- Iqlençæ_CÊ Recußo

- Recurso

Fr*ch ¡ r

https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/adjudicar/julga13.asp?prgCod=1039550&ipgCod=27890244&cliente_id=FRN000290697&reCod... 1t1
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Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

* Vlsuallzação de Recursos, Contrarrazões e Declsões

CONTRA RAZÃO :

EXCELENTÍSSIMA SR(A), PREGOEIRA, FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

Pregão eletrônlco no 043/2022
Processo licitatório no 066/2022

Angeli Engenharia e Assessoria.Ambiental Ltda, pessoajurídica de direito privado, inscrito no CNpJ no: 0s.017.195/ooo1-04, com sede a Rua
Floresta, 1800, centro, munlclplo de ltalpulândla-PR, por meio de seu representanie legal, vem, com o devldo acato ! respeitó à presença de V.
Sa', apresentar tempestlvamente recurso de contrarrazões adminlstratlvo, fazendo-o cónforme as razões a segulr expostai:
Embora seja d.e conhecimento deste respeitável Pregoelro e Equlpe de Apo¡o, e a recorrlda tenha documentaänente comprovado sua apfldão equaliflcação técnlca, cumpre destacar que esta empresa, fundada no ano de 2002, é composta por equlpe mulHdlsclplinar com vasta
experiência em seu ramo de atuação, especificamente no que refere à elaboração de prô¡etos e ierviços técnicos de engenhjria, arquitetura e
consultorla amblental, elabora.ção de planos de gestão em cldades, planos de sãneaméntó báslco e ambiental, além de irojetos ãgronô.icos e
rurals, como pode ser ratlf¡cado na sua páglna na internet: www.llaengenharia.com.br,
Por esta razão, considera-se apta a executar com maestria, os serviço¡ cont¡dos no objeto do edital supracitado.
No dla 06 de Junho de 2022, ocorreu o processo licltatório modalldade pregão-eletrônico realiiado por meio eletrônico, no endereço
www'comprasgovernamentals.gov,br a que se refere o edltal supra, com v¡stas na contratação de empresa para prestação de serviços técnicós
visando a contratação de empresa especiallzada para elaboração do Plano Munlcipal de Arborização Ur'bana åo Nunfcfplo de Marmele'lro-pR.
conforme apresentado recurso administr€tivo a empresa DRZ Geotecnologia e consultoria Ltda, inscrita no cNpJ no 04.915.134/oool-g3
alegou a intenção de recurso de desclassiflcação da empresa Angell Engenhaiia e Assessorla Amblental Ltda.
D¡ante d¡sso, vêm a licltante, tempestlvamente, apresentar suãs razões à essa respeltável Comissão, a flm de que as contrarrazões sejamprovldas, posto que todos os requisitos foram atendldos pela empresa Angell Engenharla E Assessoria A;b¡ental Ltdä,, senão velamoi:
ì9 99lhff_flesoelro (a) examlnou a documentação de habllitação da proponeñte (sic) Angeli Engenharta e Assessoria Amblental Ltda. cNpJ
05,017.195/0001-04, que apresentou a proposta com o menor valor para o ltem. Fazendoã anállse da documentação conforme exlgêncla do
edltal, em seu tempo, e não fez nenhum apontamento quanto aos documentos, sendo, portanto, habllitada. porém a representante djemlresa
DRZ Geotecnologla e Consultorla Ltda o fez, equivocadamente o que levou essa comissão à dúvlba." (grifo nosso)

Com todo o respeito, verif¡ca-se que o apontamento carece de fundamentação, pois não há motlvos legais e técnicos para a desclassificação no
que tange à habilitação da empresa Angeli Engenharla e Assessor¡a Ambienial Ltda.
Posto que a empr€sa DRZ Geotecnologla e Consultorla Ltda busca se insurgir quanto à fatos contestáve¡s, e se baseia em interpretação
unilateral e de caráter extremamente restritivo em relação as regras do certamã.
Isto, pois, em uma simples análise do processo, bem como da ata alusiva à sessão ocorrida, não há dúvlda que a recorrida atendeu
rlgorosamente todas as exlgências para habllltação no certame.
a9 ¡ai99s apresentadas pela empresa DRZ Geotecnologla e Consultorla Ltda na sessão estão em desacordo com os princípios que regem a Lei
no 8.666/93.

o ITEM 10.5.4.2 claramente requ¡sita: "Comprovação de registro no CREA, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia - CREA, ou conselho regional de Biologia CRBIO da proponente.,,(grifo nosso)
O ITEM 10'5.4.6 da mesma forma requlslta: "Comprovação de registro no-CREA e/ou CRBIO e/ou cAU, através de certidão do Conselho
*gl:.".1!: !lq.-t1lP.9-lslo,lgTlt !!EA e/ou conselho Reslonaì de Blologla - cRBIo e/ou conselho Rågtonat de Arquiretura e urbànismo
(CAU), DOS RESPONSAVEIS TECNICOS." (grifo nosso)
Totalmente descabido e sem razão o pedido de impugnação! Haja vista que foram cumpridos os requis¡tos elencados, ou seja, tanto osproflssionals quanto a empresa possuem os devidos registros atlvo! e válldos, de forma que, possuem data de valldade, êxpressáo ¿À tàor e
poder legítlmo de reglstro no devido conselho (CREA).
Para clarearas argumentações, COLACIONA-SE as referldas certidões ANEXAS a este certame:
1. certldão da empresa ANGELI ENGENHARIA E AssESSoRIA AMBIENTALL LTDA (Figura 1);
2. Certldão do Engenhetro Agrônomo JOÃO PAULO SEIBERT (Figura 2);
3' Certldão do Engenheiro Ambiental e Engenhelro de Seguranfa do Trabalho LEDERSON LISANDRO ANGELI (Figura 3);
4, Certidão da Arquiteta e Urbanista MARYELLE JULIA BOHNERT (Figura 4).

Figura 1 - Certldão da empresa ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTALL LTDA. Encaminhada e-mail

Flgura 2 - certldão do engenhelro agrônomo JoÃo pAULo SEIBERT. Encaminhada e-mail

Flgura 3 - Certidão do engenhelro amblental e engenhelro de segurança do trâbalho LEDERsoN LISANDRo ANGELI. Encaminhada e-mail

Flgura 4 - Certidão da Arquiteta e Urbanlsta MARYELLE JULIA BOHNERT Encaminhada e-mail

Nota-se que ToDAs As CERTIDöES EsTÃo VÁLIDAS, ou seja, cumprlndo asslm ITEM 10,s.4 e seguintes do referldo edital

Salientamos que, as certldões delxam claro que a empresa (Angell Engenharia e Assessoria Amblental LTDA) e os prof¡ssionals (Lederson
Lisandro Angeli, João Paulo Seibert -e Maryelle Julia Bohnert) estão regularmente registrados nos termos da Lei Federal no '5.194/66
posslbllitando-os a exercer sua proflssão no Estado do Paraná, clrcunscrita à(s) atrlbulção(ões) constantes de seu registro. portanto, a empresa
e os profissionais, PODEM EXERCER A PRoFIssÃo, conforme destacamos novamente Jsegulr:'

Angeli Engenharla e Assessorla Amblental LTDA:
O Conselho Regional de Engenharla e Agronomla do Paraná-CREA-PR, certlfica que a empresa encontra-se regularmente registrada nos termos
da Lel Federal no 5.194, de 24 d_e dezembro de 1966, estando habllitada a exercer suas atividades no Estado do Paranã, circunscrlta à(s)
atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Certldão no : 64325/2022 Validade: L6/ 06/2022
RAZão Soc¡a|: ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ: 05017195000104
Num. Registro: 48193
Registrada desde: 22 / 06/ 2009
Capltal Soclal: R$ 100.000,00
Endereço: RUA FLORESTA, 1800 SALA 03 CENTRO
Munlcfplo/Estado: ITAIPULANDIA-PR
CEP: 85880000
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Lederson Lisandro Angeli

"O Conselho Regional de Engenharla e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certlf¡ca que o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente
registrado(a) nos termos da Lei Federal no 5.L94/66 posslbilitando-o(a) a exercer sua pioflssão no Estado do Paraná, circun-scrtta à(s)
atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certldão noi 64328/2022 Valldade: t6/06/2022
Nome Clvil: LEDERSON LISANDRO ANGELI
Carteira - CREA-PR No :PR-95666/D
Registro Naclonal: 1705648843
Reglstrado(a) desde : 31/03/2008
Flllação: NERI MATTE ANGELI
LISANI SAUERESSIG ANGELI
Data de Nascimento: 27/09/1984
Documento de Identidade: 82868747 órgão Emtssor: SSp-pR UF: pR
CPF: 05073617924 Naturalldade: MISSAL/PR (...),'(grifo e negrito nosso)

João Paulo Se¡bert:

"O Conselho Reglonal de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certlfica que o(a) proflssional abaixo encontra-se regularmente
registrado(a) nos termos da Lel Federal no 5.194/66 posslbllitando-o(a) a exercer sua þiofìssão no Estado do paraná, clrcun-scrita à(s)
atribuição(ões) constantes de seu registro.
Certidão noi 6432712022 Valldade: t6/06/2022
Nome Civll: IOAO PAULO SEIBERT
Carteira - CREA-PR No :PR-167855/D
Registro Naclonal: t7L7251668
Reglstrado(a) desde: 27 / 02/ 2Ol8
FI|iação: ELOI SEIBERT ELZA GONçALVES SEIBERT
Data de Nascimento: 05/06/1995
Documento de Identidade: 96876645 Órgão Emissor: SSp-pR/pR UF: pR
CPFI 09624047995 Naturalldade: MISSAVPR (...)" (negrito e gr¡fo nosso)

Maryelle Julla Bohnert:
"CERTIFICAMOS que o Profissional MARYELLE JULIA BOHNERT encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Le¡ 12.378/lO, de
3l/72/2010, conforme os dados lmpressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, alndafque o Profisslonal não sé encontra em débito com o cbnselho
de Arquitetura e Urbanlsmo do Brasil - CAU/BR".
CeÉidão no: 0000000728440 Validade: 30/06/2022
Nome: MARYELLE JULIA BOHNERT CPF: 103,648.749-02
Título do Profisslonal: Arqulteto e Urbanlsta
Registro CAU: A183315-4
Data de obtenção de Títulos: t,lo7/2OL9
Data de Reglstro nacional proflssional: 37/t1/2}tg
Tlpo de reglstro: DEFINITIVO (PROFISSIONAL DIPLOMADO NO pAÍS)
Situação de registro: ATIVO
Título(s): Arquiteto e Urbanista

ImpoÉante frlsar, que a emp.resa Angeli Engenharia e Assessorla Ambiental LTDA possu¡ seu cadastro no conselho competente desde 22 de
Junho de 2009, o proflsslonal Engenhelro Amblental e Engenheiro de Segurança do Trabalho Lederson Llsandro Angeli, óra sócio colaborador
desta empresa (conforme contrato soclal), possul também o seu cadastro no conselho, desde 31/03/2008. o profissiõnaÍ Engenhelro Agrônomo
João Paulo Selbert, colaborador da empresa, conforme contrato de prestação de serviços, possul seu cadastro desde 27/O2/iO18. A prõfisslonal
Arquiteta e Urbanista Maryelle Julla Bohnert, colaboradora da empresa, possui seu iadastro desde 31/10/2019, não tendo motivbs para talquestlonamento conforme a leglslação competente.
Adema¡s, caso seja entendimento desta comissão, deve-se aplicar o benefício do item 10.5.3.8. Portanto, totalmente sem razão a recorrente!o ITEM 10.5.4.4 requlsita a formato de vínculo empregatfclo: "Comprovação do vínculo empregatícÍo entre os responsávels técnlcos e a
proponente, medlante registro em Carte¡ra de Trabalho ou gontrato de Prestação de Serviços devidãmente autentlcado, para dir¡gente ou sócio
de empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópla da ata da assembleia de suã lnvestldura no cargo ou contrato social,,,
Expllca-se:
A CLT - Consolldação das Leis do Trabalho, frisa em seu artigo 3o: "Consldera-se empregada toda pessoa físlca que prestar serviços de
natureza não eventual a empregador, sob a dependêncla deste e mediante salário,,.
"Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, técnico
e manual,"
Resta já comprovado com os do-cumentos em anexo, tanto comprovação de CTPS assinada, CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS que os
profisslonais desta empresa, estão totalmente aptos e possuem VINCULO EMPREGATÍCIO para com a empresa.
E importante frlsar que a profisslonal ARQUITETA E URBANISTA MARYELLE JULIA BOHNERT, não se trata de FORMA ALGUMA de ',uma simples
desenh¡sta", conforme cita de forma infeliz a recorrente.
A função de desenhlsta é um CBp - Classif¡cação Braslleira de Ocupações, sendo uma das ATIVIDADES/ATRIBUIçöES do arquiteto e urbanista.
Ademais, claro está a PROFISSÃO da referlda arqulteta e urbanista, conforme cert¡dão de registro profisslonal do seu resjecgvo Conselho de
Arqultetura e Urbanlsmo-CAu e Certldão de Acervo Técnlco-CAT comprova sua formação profìsslonal. Allás, até a própria iecorrente admlte e
cita "(...) A ARQUITETA Maryelle Julla_Bohnert (-..)"
Pois beml Fr¡sa-se aqui a comprovação do VINCULO EMPREGATiCIo- CTPS ou CONTRATo DE PRESTAçÃo DE SERVIçOS, de acordo com a CLT
- Consolldação das Lels do Trabalho e Códlgo Clvil - Lel 70.406/02.
Novamente, sem razão a recorrente!
O ITEM 10.5.4.5 requislta: "Certldão de Acervo Técnico emitldo pelo Conselho Regional de Engenharla e Agronorr1la (CREA) e/ou Conselho
Regional de Biologla (CRBIO),e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo (CAU), DOS RESPONSÁÝEIS rÉCrr¡ICOS, emitido(s) pelo
conselho de classe, de execução de, no mfnimo, de desempenho de atividade pertinente e compatível ao objeto da presente llcitação." 

' - -

Relativo a CAT NO 0000000738754 abaixo citada (Figura 5), sollclta-se que a mesma seja desconslderada, sendo que houve um equívoco
quanto ao referido anexo ao certame. Desta forma NÃO LEZANDO a ¡ntegra do processo.
Figura 5 - Certldão de acervo técnlco a ser desconsiderada,

Referente ao ITEM da recorrente: "4, Por flm, informa-se que as duas certldões de acervo técnlca apresentadas (Municípios de Medlanelra e
Serranópolls do lguaçu) não devem ser admltldas por essa r. comlssão. Isso porque tals atestados não se encontram devldamente reglstradas
no CAU, cf, expressa exlgência da Resoluçã-o CAU 93/2OL4".
De acordo com a Seção II da RESOLUÇÂO CAU N' 93/2014: "Art. 70 A CAT deverá ser solicitada por meio de requerimento específico,
disponível no amblente proflssional do Slstema de Informação e Comunlcação dos Conselhos de Arquitetura e Urbanlsmo (SICCAU), com a
indlcação dos RRT que a constituirão e declaração do arquiteto e urbanista responsável de que as atividades neles reglstradas foram
efetivamente reallzadas e conclufdas".
Conforme o Art,7o da RESoLUçÃo cAU No 93/2014, NÃo É NEcEssÁRIo atestado de capacldade técnica reglstrado no cAU para emlssão da
Certidão de Acervo Técnico conforme informado pela impugnante.
A CERTIDÃO DE ACERVo TÉCNICO No 742239 (rlgura b)ãpresentada pela profissional ARQUITETA E URBANISTA MARYELLE JULIA BoHNERT,
foi emitida conforme determina a RESOLUçAO CAU No 93/2014 e sua autenticidade pode ser confirmada através do site do Conselho Regional
de Arqultetura e Urban¡smo- CAU: (https://servlcos,caubr.gov.brl), informando o número da Certldão de Aceruo Técnico (No 742239) e a
Chave de autenticidade (942C980Y36502W857AZC), desta forma, é conflrmada a Autentlcidade Eletrônlca da CAT (Flqura 7).Encaminhada e-
mail
Novamente, totalmente sem razão a recorrente!
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Flgura 6 - Certidão de Acervo Técnlco N0742239.Encamlnhada e-mall

Figura 7 - Autentlcldade eletrônlca da Certldão de Acervo Técnico N0742239.Encamlnhada e-mail

Atenclosamente

ANGEU ENG, E ASSESS. AMBIENTAL LTDA
CNPJ : 05.017.195/0001-04

337f,

Flgura 8 - Atestado de capacidade técnlca da arquiteta e urbanista Maryelle Julla Bohnert. Encamlnhada e-mail

Referente ao ITEM 04 da recorrente: "Art. 11. Em conformidade com o dispo¡to no art.30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e para flns
de_ habilitação em processos llcltatórlos, a comprovação de qualificação técnica da pessoa jurídlca de Arqulteturá e Urbanlsmo, dä diretto
públlco ou privado, dar-se-á pelo conjunto de CAT-A emitldas em nome-dos arquitetos è urbanistas integrantes de seu quadro p"rrãn"nte'.
De acordo com a Lel no 8.666, de 21 de junho de 1993, Art.3o, Inclsos I e II, e 53" (transcrito abalxo)] a quallflcação t¿cnlca'lim¡tãr-ie:i peto
reglstro do proflsslonal na enti_da_d_e=comn9t9lle e comprovação de aptldão pãra desempentro Ue áitv¡Aä¿e. Cate frisar que é admltida a
comprovação de aptldão por CERTIDõES ou ATEsrADos de obias ou servlços sìmllares.
"Art. 30, A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a:
I - Reglstro ou lnscrlção na entidade proflsslonal competente;
Il - Comprovação de aptldão para desempenho de atlvldade.pertlnente e compatível em característlcas, quantidades e prazos com o objeto da
licltação, e lndicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal técnlco adequados e dlsponívels'pira a reatizaçaó do objeto da l¡ãliacão,
bem como da qualiflcação de cada um dos membros da equipe técnlca que se responsablllzará þelos trabalhos;
$ 3o Será sempre admltida a comprovação de aptldão ãtiavés de certldões ou atestados de obras ou serviços similares de complexidade
tecnológlca e operac¡onal equlvalente ou super¡or".

1^l*llgil._L¿lnìc-a d.a_ profissional ARQUITETA E URBANISTA MARYELLE JULIA BoHNERT foi devidamente comprovada peta CERTIDÃo DE
ACERVO TECNICO No 742239 (Figura 6) e ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA do Município de Serranópolis do lguaçu (Ftgirra B).
Para melhor entendimento podemos citar da seguinte forma, ou seja, o conselho Reglonal de Arquitetura ã urOanlíno- éAU recebe a
documen_t?ção necessárla (atestado de capacldadè técnlca) vtá enderéçó eletrônlco, faz ã conferênc¡a'è emfte ou não a Certidão de Acervo
Técnico-CAf,, e a devolve sem o atestado. Caso o requerente quelra o ielo de autentlcidade no atestado, necessita fazer pedldo a Þarte. Noentanto para confirmação do seu registro basta conferir seu número citado na própria CAT. Ora, Cert¡dão de Acervo f¿cnLo, IÃO ã po-.iiuài r".
emltida sem o devldo Atestado de Capacldade Técnlca.
Cada conselho possul seu sistema de emissão de CAT, CREA por sua vez recebe toda documentação necessária (Atestado de Capacldade
Técnlca, Formulárlo, Laudo de conclusão, ART de laudo de conclusão) e devolve a cATjuntando o atesiado e selo de autenticldade,
\mportante_s.alientar que o,numero de ARI data de lnicio e final dó serviço e objeto são os mesmos 

"r 
rrbo, os documentos (Atestado de

Capacldade Técnlca e Certldão de Acervo Técnico),,.
Para clarear alnda mals, ex¡ste diferenc¡ação entre a CERTIDÃo DE AcERVo TÉcNIco-cAT, que é o documento que certifica, para efelto legal,as atividades registradas p-elo profissional em seu AcERVo TÉcNIco, comprovando sua'experiência ao tonlo do exeróíåio da atividi¿e,
compa.tfvel com.sua competêncla e para o proflsslonal possuir acervo técnico nicesstta de ATEsiADo DE cApAciõÃDiTÉ¿Ñ¿C qr" .àrõio",a quallficação técnlca de uma empresa, também é a comprovação de ca.pacldade para desempenho da atividade proposta no éoliai lic¡iató¿o,podendo ser de duas formas: capacldade técnico-operacioiral e ðapacidadê técntco-þroflsslonal.

coNcLUsÃo
Pelo exposto, requer dlgne-se V' Sa, a não conhecer ou não dar provimento aos apontamentos estapafúrdlos da empresa DRZ Geotecnologia eConsultorla Ltda' MANTENDO a empresa recorrlda (Angell Engenharia e Assessoi¡a Ambiental Ltdi.) vENcEDoRA bo 6ERTAME (habil¡ta-da ecom o menor preço ofertado), haja. vlsta o cumprimento de todos os requisltos que quallflca'plenamente a referida empiesa e seusprofisslonals para a execução dos servlços objetos do Edltal, os quais serão exeäutados co. l"l¡estnIÄ E zELol

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.
Italpulândia/PR, 23 de Junho de 2OZZ.

\r'¡)ltïr Ëcchar
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Rc:rnr-¡vcr tocJos os anexos

BOA TARDE

SEGUE ANEXO CONTRARRAZÖES PREOÃO ß/2.02-2, DEVIDo A NÂo PoDER ANEXAR IMAGENS E ARQUIVos No SISTEMA
COMPRASGOV PARA MELHOR ATENDIMENTO

Atenciosamente,

Letleri L. Angeli

Departamento Financeiro

LFI
Engenhanie B Hs¡c¡¡onie

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA

Rua Floresta esquina com Rua Rui Barbosa, 1.800, Centro, ltaipulândia/pR
CNPJ: 05.017.195/0001-04, CEP: BSBB0-000, Fone: (4S) 3559-1433

Site: w"wwJlaengenh.ilLq.Ç"clm-hr / E-mail: lïnalraeiro"GillaçJlgçnharia-.Çotrt-.fu.

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?-task=mail&_safe=1&_uid=28736&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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EXCELENTÍSSUUA SR(a). PREGOE|RA, FRANCtELt DE OLIVEIRA MAtNARD|

Pregão eletrônico no 04312022

Processo licitatório no 06612022

Anqeli Enqenharia e Assessoria Ambiental Ltda. pessoa jurídica de

direito privado, inscrito no CNPJ no: 05.017.195/0001-04, com sede a Rua Floresta,

1800, centro, município de ltaipulândia-PR, por meio de seu representante legal,

vem, com o devido acato e respeito à presença de v. sa., apresentar

tempestivamente recurso de contrarrazões administrativo, fazendo-o conforme as

razöes a seguir expostas:

Embora seja de conhecimento deste respeitável Pregoeiro e Equipe de

Apoio, e a recorrida tenha documentalmente comprovado sua aptidão e qualificação

técnica, cumpre destacar que esta empresa, fundada no ano de 2002, é composta
por equipe multidisciplinar com vasta experiência em seu ramo de atuação,

especificamente no que refere à elaboração de projetos e serviços técnicos de

engenharia, arquitetura e consultoria ambiental, elaboração de planos de gestão em

cidades, planos de saneamento básico e ambiental, além de projetos agronômicos e

rurais, como pode ser ratificado na sua página na internet:

www. I laeno en haria - com -br-

Por esta razão, considera-se apta a executar com maestria, os serviços

contidos no objeto do edital supracitado.

No dia 06 de junho de 2022, ocorreu o processo licitatório modalidade

pregão eletrônico realizado por meio eletrônico, no endereço

www.comprasqovernamentais.qov.br a que se refere o edital supra, com vistas na

contratação de empresa para prestação de serviços técnicos visando a contratação

de empresa especializada para elaboração do Plano Municipal de Arborização

Urbana do Município de Marmeleiro-PR.

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 7800 - Centro - Itaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 98822-4545

Ambiental- Segurança do Trabalho
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conforme apresentado recurso administrativo a empresa DRZ

Geotecnologia e Consultoria Ltda, inscrita no CNPJ no04.915.134/0001-93 alegou a

intenção de recurso de desclassificação da empresa Angeli Engenharia e Assessoria

Ambiental Ltda.

Diante disso, vêm a licitante, tempestivamente, apresentar suas razões à

essa respeitável Comissão, a fim de que as contrarrazões sejam providas, posto que

todos os requisitos foram atendidos pela empresa Angeli Engenharia E Assessoria

Ambiental Ltda., senão vejamos:

"O Senåor Pregoeiro (a) examinou a documentação de habititação da
proponente (sic) Angelì Engenharia e Assessoria Ambiental Ltda. CNPJ
05.017.195/0001-04, que apresentou a proposta com o menor valor para o item.
Fazendo a análise da documentação conforme exigência do edital, ern seu
tempo, e não fez nenhum apontamento quanto aos documentos, sendo,
portanto, habilitada. Porém a representante da empresa DRZ Geotecnotogia e
Consultoria Ltda o fez, equivocadamente o que leyou essa comissão à
d(tvida." (grifo nosso)

com todo o respeito, verifìca-se que o apontamento carece de

fundamentação, pois não há motivos legais e técnicos para a desclassificação no

que tange à habilitação da empresa Angeli Engenharia e Assessoria Ambiental Ltda.

Posto que a empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria Ltda busca se

insurgir quanto à fatos contestáveis, e se baseia em interpretação unilateral e de

caráter extremamente restritivo em relação as regras do certame.

lsto, pois, em uma simples análise do processo, bem como da ata alusiva à

sessão ocorrida, não há dúvida que a recorrida atendeu rigorosamente todas as

exigências para habilitação no certame.

As razões apresentadas pela empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria

Ltda na sessão estão em desacordo com os princípios que regem a Lei no 8.666/93.

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - Centro - Itaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 98822-4545

Ambiental - Segurança do Trabalho
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O ITEM 10.5.4.2 claramente requisita: "Comprovação de registro no
CREA, através de certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
OREA, ou conselho regional de Biologia cRBlo da proponente." (grifo nosso)

o lrEM 10.5.4.6 da mesma forma requisita: "comprovação de registro no
CREA e/ou CRBIO e/ou CAU, através de certidão do Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA elou Conselho Regional de Biologia - CRBllO

e/ou conselho Regional de Arquitetura e llrbanismo (cAU), Dos
RESPO^JSÁ VEllS TÉC^IICOS. " (grifo nosso)

Totalmente descabido e sem razão o pedido de impugnaçãol Haja vista que

foram cumpridos os requisitos elencados, ou seja, tanto os profissionais quanto a

empresa possuem os devidos registros ativos e válidos, de forma que, possuem

data de validade, expressão de teor e poder legítimo de registro no devido conselho

(cREA).

Para clarear as argumentaçöes, COLACIONA-SE as referidas certidões

ANEXAS a este certame:

l.Certidão da empresa ANcELI ENGENHARTA E ASSESSORTA

AMBIENTALL LTDA (Figura 1);

2. Certidão do Engenheiro Agrônomo JoÃo pAULo SETBERT (Figura 2);

3. certidão do Engenheiro Ambiental e Engenheiro de segurança do

Trabalho LEDERSON LISANDRO ANGELI (Fisura 3);

4.Certidão da Arquiteta e Urbanista MARYELLE JULTA BOHNERT

(Figura 4).

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne.7800 - Centro - Itaipulândia-Pr

CEP:85880-000 - Fone: (45) 3559-14ss / (45) 98822-4545

E¡ttL
Ambiental- Segurança do Trabalho
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Figura I - Gertidão da empresa ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORTA AMBTENTALL
LTDA.

17n5n022 13:47 CRÉA

ffi
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Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e
Positiva de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná-cREA-pR, certifica que a
empresà encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no s.194, de 24
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do paraná.
clrcunscrlta à(s) atribulção(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s),

Certidão not 64325/ 2O22 Validade: L6lO6/2022

Razão Social: ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ:05017195000104
Num. Registro:48193 Registrada deede ¡ 22/06/2009
Capital Social: Rg 100.000.00
Endereço: RUA FLORESTA, 1800 SALA 03 CENTRO
Município/Estado: ITAIPUI-ANDIA-PR CEp: BSSBOOOO
Objetlvo Social:
SERVIçO DE AGRONOM¡A E DE CONSULTORIA AS ATIVIDADES AGRICOLAS E PECUARIAS;
SERVIçOS DE ENGENHARIA AMBIENTAL; ATIVTDADES DE ASSESSORIA E coNSULTORIA
EM QUESTOES DE SUSTENTABILIDADE DO MEIO AMBIENTE E EM SEGURANçA E
MEDICINA DO TRABALHO; ATIVIDADES PAISAGISTICAS; ATIVIDADES RELACIoNADAS A
Escoro, EXcETo A GEsrAo DE REDES; sERVIço DE DESENHO rEcNIco RELAcIoNADos
A ARQUITETURA E ENGENHARIA; SERVIçOS DE CARToGRAFIA, TOPOGRAFIA E
GEODESICA; SERVIçOS DE PER¡CIA TECN¡CA REI-ACIoNADoS A sEGURANçA Do
TRABALHO; ATIVIDADES DE ESTUDOS GEoLoGIcos; coLETA DE REsIDUos NAo
PERIGIGOSOS; COLETA DE RES]DUOS PERIGosos; DESENVoLVIMENTo E
LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADORES CUSTOMIZAVEIS;
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADoR soB ENcoMENDA; TREINAMENTo
EM INFORMATICA E TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL,
Restrição de Atlvldade : Atividàdes da empresa c¡rcunscritas ås atrlbuiçöes dos
responsávels técnicos.

Possui débltos de anuidade,
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida aflva até a
presente data,

nesponsÁv¡l¡e_rs¡ rÉcnrcos pELA r{ATRrz - cNpJ: osot71gsoool04
1 - Nome Civil: JOAO PAULO SEIBERT
Cartelra: PR-167855/D Data de Expediçäo: 2Z/O2/ZOL9
Desde: 19/09/2019 Carga Horária:4: H/D
Título: ENGENHEIRO AcRONOMO Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.t96/L933
Observações: Art. 6o, incisos a até h, l, p, q, r, t e art. 7o, incisos a, b, e, g,
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Lel Federal N,o 5.194/1966 - AÊ. 70

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 370
Observações: Parágrafo único, alíneas a até e.
Título: ENGENHEIRO AGRONOMO Situação: Regular
Resoluçåo do Confea N.o 218/1973 - Art. 50 do CONFEA

htlps://cEawab.ssäprorg.b{/ffiu¡lâýæ¡ildaoiund¡æ.asp?EMPRESA=566699&FINALIDAOE=48SESSAO=cr€9f3b383734584bc,tds2804b49. .. 1t4

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - Centro - ltaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-14ss / (45) 98822-4545

Ambiental- gurança do Trabalho



313
ý)*

LFT Engenharia & Assessoria
Ambiental - $egurança do Trabalho

Figura 2 - Certidão do engenheiro agrônomo JOAO PAULO SE¡BERT.

A N G E L I E N G E N H ARTI E,ASSESS O RI A AM B I E N TAL LT DA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne,7800 - Centro - ltaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) s559-14ss / (45) 98822-4545

17lg5r2022 13:4A CREA

#
CONSELHO REGIONAL DE ÉNGENHARIA

E iTGRONOMIÂ DO PAR.ANÁ

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

o conselho Regional de Engenharia e Agronomia do paraná-cREA-pR, certifica que
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.L94/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita
à(s) atribuiçâo(ões) constantes de seu reglstro,

Certidão no | 64327 / 2022 Validade: t6/06/2022

Nome civil: :oÃo pnu¡-o SEIBERT
carteira - CREA-PR No :PR-1ó7855/D
Reglstro Nâclonôl | 171725t6(t8
Reglstrado(a) desde : 27lA2l ¿OtA

Flllðçfio : ELOI SEIBERT
ELZA GONCALVES SEIBERT

Dåtö de Ndsclnìento': O5l\6/tgg5
Dæumento de lclentldade : 9ó876645 Or0ão Emtssor ; SSp-pR/pR UF : pR
Natunlldåde : MISSAL/PR

CPF : 09624047995

Título: ENGENHEIRO AGRONOMO
CENTRO UNIVERSITARIO DINAMICA DAS CATARATAS
Data da Colação de Grau I LS/L2/2OL7 Diplomação :28/03/2OLB
Situação : Regular
Atribulções prof issiona¡s :

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art, 50 de29/A6/L973 do CONFEA.
Decreto Federal N.o 23.569/1933 - Art. 37o de tt/LZ/L933

Observações: Parágrafo único, alíneas a até e,
Decreto Federal N.o 23,196/1933 de 12110/1933

Observações: Art. 60, incisos a até h, l. p, q, r, t e art,70, incisos a, b, e, g,
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art, 70 de 241t2/L966

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnìco:
48193 - ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ:05017195000104
Desde: 19/09/2019 Carga Horária: 4 Horas Unidader HORA/DIA

Possui débitos de anuidade.
Não possui déblto(s) referente a processo(s) de f¡scal¡zação e/ou dfvlda èüva até a
presente data.

Para fins dei LICITAçõES

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na
(http ://www.crea -pr. org. br), atr¿vés do protocolo n, o lS !069 / 2022

página do CREA-PR
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Figura 3 'Certidão do engenheiro ambiental e engenheiro de segurança do trabalho
LEDERSON LISANDRO ANGELI.

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne,7800 - Centro - Itaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 9BB2Z-4545

tal - Segurança do TrabalhoAmbien

17ñ5nO2213.49 CREA

ffi
E AGRoNoMIA Do PARANA

Certidão de Registro de Pessoa Física e
Positiva de Débitos

o conselho Reglonal de Engenharfa e Agronomia do paraná-cREA-pR, certíf¡ca que
o(a) profisslonal abalxo encontrà-se regulârmente registrado(a) nos termos da Lei Federal
no 5.794/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscritð
å(s) atrlbulção(ões) constantes de seu reElstro.

Certldäo no ¡ 6 432a / 2022 Valldade: L6/06/2022

Nome Civil: LEDERSON LISANDRO ANGELI
Cartelra - CREA-PR No :PR-95666/D
Reglstro Naclonal : 1705648843
ReglstEdo(ð) desde ; 31/03/200R
Flflaçåo : NERI MATTE ANGELI

USANI SAUERESSIG ANGELI
Dats cfê Neslm€nto | 27/0911984
Dæumerto de ldeotld¿rle ; 82868747 Orflåo Emtssor : SSp-pR UF ì pR
Nôtulalldade : lÝIISSAVPR

CPF : 05073617924

Títu|o: ENGENHEIRO AMBIENTAL
FAcULDADE uru¡Ão ons nNÉRtcns
Datä då Cofação de Grau | Z|/OZ/2OOB Dlplomação I ZUO2/ZOOÿ
Sltuaçäo : Regular
Atribulções prof issionais :

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70 de 24/rZ/L966
Resolução do Confea N.o 447/ZOOO - Art. Zo de Z2/O9/2OOO do CONFEA,

Tftulo: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO
UNIVERSIDADE recruolóc¡cn FEDERAL oo pnnnruÁ - MEDTANETRA
Data da Colação de Grau I ZI|O7|ZOIO Dtplomaçäo | 2B/OL/ZOLL
Situaçâo : Regular
Atribulções proflssíonais :

Resolução do Confea N.o 359/1991 - AÊ.40 de3L/O7/L99L do CONFEA.

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnlco:
48193 - ANGEL¡ ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
CNPJ:05017195000104
Desde: O5103/2010 Carga Horárla: 4 Horas Unldade: HORA/DIA

57682. ASSEMETRA ASSESSORIA EM SEGURANçA E MEDIC¡NA DO TRABALHO EIRELI -
ME
CNPJ:14194527000109
Desde: l5/L2/2017 Carga Horária: 4 Horas Unidade: HORA/DIA

Possul débitos de anuldade.
Não possul déblto(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dfvlda atlva até e
presente data,

htlps://crmffib.sm-pr.om.b,/ænsultoF/cêrildso.usÞ'¡SESSAO=ssCsrt€mpreså&CODREGTO=551280&rtqtcslidBÈf&Fil.lAltOADE=18.tÍ.,Mp.. 1/2
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Figura 4 - certidão da Arquiteta e urbanista MARYELLE JULIA BOHNERT

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - Centro - ltaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) s559-1433 / (45) 98822-4545

Págln¡ lfl

Conselho de Arou¡t€turâ
dò Bracil

e Urbanismo

cERfrDÃo DE REGrsrRo E eurTAçÂo
Lcl Xo l23tt d.31dc henúþ d.2010

cennoÃo DE REctsrRo e ournçÃo pEssoA rislce

Validade: 30/032022 - 30106120æ,

CERTIFICAMOS que o Profissional MARYELLE JULIA BOHNERT encontra-s€ rÊgistrado nete Conselho, nos Termog
da Lei 12.378/10' d'e3111212010, conforme os dados imprssso3 n€sta certidåo. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profssional
não se oncontra em dóbito com o Conselho de Arqu¡teturc o Urbanlsmo do B¡ae¡l - CAUiBR

- 
tNFoRMAçÖes oo neclsrno

Nome:MARYELLEJULIA BOHNERT cPF: 103.648.749-02
Tftulo do Proflsslonal: Arquit€to e Urbanista
Reglstro CAU I 41833'15-4
Data de oblençåo de Tltulos: 10þ7nO1S
Data de Reglstro naclonal p¡otlsslonal: 31t1c.l21jg
Tlpo de reglstro: OEFINITIVo ( PROFTSSTONAL DtpLOfvtADO NO pAlS 

)
Struação de teglstro: AT|VO
lftulo(s):
- Arqu¡teto e Urbanista

Psls de Dlplomaçäo: Brasil

Cursos anotados no SICCAU:
_-- ¡¡qT¡ç[o DE cuRso

- Ncnhum cur¡o anotado.

-ATRtBuçöEs
As ativídadeo.êl¡ibuições € campo3 dê atuaÉo profissional são especificados no art. 20 ds Lêi 't2.378, de 31 dedezâmbro de 2010.

- 

OBSERVAçðES

- A falsificaclo deete doæmento constltui-!€ em crime proviÊto no Código Penal Brasilelro, suloitrndo o(a) auto(a) å
respec,tiva dåo penal.

' g-ERflFlCAMO.g qus caso ocona(m).alteração(ðes) no(s) slsm€nlo(s) contido(s) n6st6 documento, esta Csrtidãop€toera a sua valdade para lodog oe efo¡tog.
' Ecta certidåo perderá a lalidade, caso ocona qualquer altsraçgo posterior dos elem€ñtics csdast¡ais nela contidos.
- Válida em todo o tenitó¡io nacional.

C.nldto no728¡¡,0lm22
Erp.dtd¡.m 30/0312022. tTÁtpu[.aNDn/pn, cAt /pR

Ch¡vr d. fmÞr.¡rto: gDlZAl

À strnlbil¡ú d.!lo C¡lió¡o Þodc s wifiEd¡ €ft hüp¡t/licw aubr.gú.brr+Frvisdrighv6rt@?ûrG3.rui@ øm û dreì 9O1ZM
llfin ieo nn' 't&Gå2022 ô! 1¿ 16i00 po¡: M^RYELIE Jt LA BOHI{ÊRI ip: 172.lit.1tl. t{i)

CERTIDÃO DE REGISTRO r QUrr¡çÃO
No ooooooo728440

lliltilt[ilililililtilililililililrt2022000072a110
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Nota-se que TODAS AS CeRflOöeS eSfÃO VÁUDAS, ou seja,

cumprindo assim ITEM 10.5.4 e seguintes do referido edital.

salientamos que, as certidões deixam claro que a empresa (Angeli

Engenharia e Assessoria Ambiental LTDA) e os profissionais (Lederson Lisandro

Angeli, João Paulo Seibert e Maryelle Julia Bohnert) estão regularmente

registrados nos termos da Lei Federal no 5.194/66 possibilitando-os a exercer
sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões)
constantes de seu registro. Portanto, a empresa e os profissionais, PODEM

EXERCER A PROFlssÃo, conforme destacamos novamente a seguir:

LT

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
que a empresa

ativ

técnico(s).
Certidão no : 64325 I 2022 V alidade: 1 6 I 06 12022
Razão Social: ANGELI ENGENHARTA E ASSESSORIA AMBTENTAL LTDA
CNPJ: 0501 71 950001 04
Num. Registro:48193
Registrada desde : 221 0612009
Capital Social: R$ 100.000,00
Endereço: RUA FLORESTA, 1800 SALA 03 CENTRO
Município/Estado: lTAl PULANDIA-PR
CEP: 85880000

/ Lederson Lisandro Anoeli:

"O Conselho Regional de Engenh ria e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica
que o(a) profiss onal abaixo

Certidão no : 643281 2Q22 V alidade: 1 6 I 0612022
Nome Civil: LEDERSON LISANDRO ANGELI
Carteira - CREA-PR No:PR-95666/D
Registro Nacional: 1 705648843
Registrado(a) desde: 31 /03/2008

Filiação: NERI MATTE ANGELI
LISANI SAUERESSIG ANGELI

Data de Nascimento : 27 l09l 1984
Documento de ldentidade: 82868747 Örgão Emissor: SSP-PR UF: PR
CPF: 05073617924 Naturalidade: MISSAUPR (..,)" (grifo e negrito nosso)

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq, com Rua Rui Barbosa, Ne.7800 - Centro - ltaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 98822-4545

Ambiental - Segurança do Trabalho
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/ João Paulo Seibert:

"O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-pR, certifica
que o(a) profissional aba xo

Certidão no: 64327 I 2022 Va lidad e : 1 6 I 06 I 2022
NOME CiViI: JOÃO PAULO SEIBERT
Carteira - CREA-PR No:PR-16785S/D
Registro Nacional: 17 17 251 668
Registrado(a) desde: 27 10212019
Filiação: ELOI SEIBERT ELZA GONçALVES SETBERT
Data de Nascimento: 05/06/1995
Documento de ldentidade: 9687664s órgão Emissor: ssp-pRypR uF: pR
cPF: 09624047995 Naturalidade: MlssAL/pR (...)" (negrito e grifo nosso)

/ Marvelle Julia Bohnert:
"CERTIFICAMOS que o Profissional MARYELLE JULIA BOHNERT encontra-se

r,eoistra=do neste consçlho. ng?,,TerTo=s da Lei 12.gzg/lo. de 3l/12lzolo. cõÏffiãõ
dados impresços nesta certidão. CE I não se
encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR".

Certid ão no: 0 0000007 29440 Va lida de : 30 I 06 t2022
Nome: MARYELLE JULIA BOHNERT CpF: 103.648.749-02
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro CAU: A1 83315-4
Data de obtenção de Títulos: 1010112019
Data de Registro nacional profissional : 31 l1Ol2O19
Tipo de registro: DEFINtÏvo (pRoFtsstoNAL DtpLoMADo No pAfs)
Situação de registro: ATIVO
Título(s): Arquiteto e Urbanista

lmportante frisar, que a empresa Angeli Engenharia e Assessoria Ambiental

LTDA possui seu cadastro no conselho competente desde 22 dejunho de 200g, o
profissional Engenheiro Ambiental e Engenheiro de Segurança do Trabalho

Lederson Lisandro Angeli, ora sócio colaborador desta empresa (conforme contrato
social), possui também o seu cadastro no conselho, desde 31/03/2OOB. O

profissional Engenheiro Agrônomo João Paulo Seibert, colaborador da empresa,

conforme contrato de prestação de serviços, possui seu cadastro desde 27tO2lZO1B.

A profissional Arquiteta e Urbanista Maryelle Julia Bohnert, colaboradora da

empresa, possui seu cadastro desde 3111012019, não tendo motivos para tal

questionamento conforme a legislação competente.

Ademais, caso seja entendimento desta comissão, deve-se aplicar o

benefício do item 10.5,3.8. Portanto, totalmente sem razão a recorrente!

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - centro - Itaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 9gBZ2-4545
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O ITEM 10.5.4.4 requisita a formato de vínculo empregatício:
"Comprovação do vínculo empregatícìo entre os responsávelb técnicos e a
proponente, mediante registro em Carteira de Trabalho ou Contrato de
Prestação de Seruþos devidamente autentícado. Para dirigente ou sócio de
empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópìa da ata da
assembleia de sua rnyestídura no cargo ou contrato social.,,

Explica-se:

A CLT - Consolidação das Leis do Trabalho, frisa em seu artigo 30:

"Considera-se empregada úoda pessoa física que prestar seruiços de natureza

não eventual a empregador, sob a dependêncra desfe e mediante salário".

"Parágrafo único - Não haverá distinções relativas à espécie de emprego e à
condição de trabalhador, nem entre o trabatho intelectual, técnico e manual."

Resta já comprovado com os documentos em anexo, tanto comprovação de

CTPS assinada, CONTRATO DE PRESTAçnO Of SERVIçOS que os profissionais

desta empresa, estão totalmente aptos e possuem VINCULO EMPREGATfCIO para

com a empresa.

É importante frisar que a profissional ARQUITETA E URBANISTA

MARYELLE JULIA BOHNERT, não se trata de FORMA ALGUMA de "uma simples

desenhista", conforme cita de forma infeliz a recorrente.

A função de desenhista é um CBO - Classificação Brasileira de Ocupações,

sendo uma das ATIVIDADES/ATRIBUIçÕES do arquiteto e urbanista.

Ademais, claro está a PROFISSÃO da referida arquiteta e urbanista,

conforme certidão de registro profissional do seu respectivo Conselho de Arquitetura

e Urbanismo-CAU e Certidão de Acervo Técnico-CAT comprova sua formação

profissional. Aliás, até a própria recorrente admite e cita "(...) A ARQUITETA

Maryelle Julia Bohnert (...)"

Pois bem! Frisa-se aqui a comprovação do VÍNCULO EMPREGATfCIO-

CTPS ou CONTRATO DE PRESTAçÃO Oe SERVTçOS, de acordo com a CLT -
Consolidação das Leis do Trabalho e Código Civil- Lei 10.406/02.

Novamente, sem razâo a recorrente!

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne.7800 - Centro - Itaipulândia-Pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-143s / (45) 98822-4545

ntal - Segurança do TrabalhoAmbie
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O ITEM 10.5.4.5 requisita: "Certidão de Acervo TécnÍco emitido pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (9REA) e/ou conselho
Regional de Biologia (CRBIO) e/ou Conselho Regional de Arquitetura e

urbanismo (cAU), Dos REsPo^rslíyEs rÉcütcos, emitído(s) peto consetho
de classg de execução de, no mínimo, de desempenho de atividade pertinente
e compatível ao objeto da presente licitação.,,

Relativo a CAT No 0000000738754 abaixo citada (Figura S), solicita-se que

a mesma seja desconsiderada, sendo que houve um equÍvoco quanto ao referido

anexo ao certame. Desta forma NÃo LEZANDo a integra do processo.

ura 5 - Certidão de acervo técnico a ser desconsiderada.

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - centro - Itaipulândia-pr

CEP:85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 7BBZZ-4545

ntal - $egurança do TrabalhoAmbie

Påglna l/2

# Conselho de Arqultetura
dô Brasil

e Urbanlsmo
cERT¡DÃo os ¡cenvo rÉcñ¡co

L.l Xô l2l7! d. !t dr Þæ.hbro d.2OtO

Vâlldâde: lndetermlnada

CERTIFICAMOS' para os devldos lins. qus consta sm noasos arqu¡vos o(s) Rqg¡stro(s) de Rssponsabiltdada Técnlcâ . RRTg âbâixo
dlscriminado(e):

- 

DAOOS DO PROFISSIONAL

Profi ssional: MARYELLE JULTA BOHNERT

Tftulo do Proflsslonal: Arquiteto e Urbanista
Data de obtenção do tftulo: 1010712015

Registro Nacíonal: 0041 8331 54

Data de Registro: 3111012019

Validade: lndefinida

-- ANoTAçÂO DE cURSo

- Nenhum curso anotiado.

.** öADos Dos REGtsrRos DE RESpoNs¡elLto¡oe rÉcNtcA-RRT
Ntimero do RRT: f1528280 Tipo do RRT: RRT S|MPLES Rogistrado om: 181ß1n22
Forma ds registro; RETlFlcAooR à 1f 5282s0 pârticiÞação Técnice: tNDtvtDUAL

Dosoriçào:

Elaboraçäo de proi€to Parâ abãstecimento omunilárjo rural linhe Sáv¡o. Esplgåo do Norto € L¡nhâ Greçs A¡anhâ.

cERrtoÃo DE AcERvo rÉc¡¡¡co
No ooooooo738754

t|lrtu|!u o
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Referente ao lrEM da recorrente: "4. por fim, informa-se que as duas
certidões de aceryo técnica apresentadas (Municípios de Medianeira e

Serranópolis do lguaçu) não devem ser admitidas por essa r. comissão. lsso
porque tais atestados não se encontram devidamente registradas no CAU, cf.
expressa exigência da Resolução GAU 9312014".

De acordo com a seção ll da RESOLUÇAO cAU N" g3r2o14: "Art.7" A cAT
deverá ser solicitada por meio de requerimento específico, disponível no

ambiente profissional do Sistema de lnformação e comunicação dos
Gonselhos de Arquitetura e urbanismo (slccAU), com a indicação dos RRT
que a constituirão e declaração do arquiteto e urbanista responsável de que as

atividades neles registradas foram efetivamente realizadas e concluídas',.

conforme o Art.7'da RESOLUçÃO CAU N" 93t2014, nto É NEcESSÁRto
atestado de capacidade técnica registrado no CAU para emissão da Certidão de

Acervo Técnico conforme informado pela impugnante.

A CERTIDÃo oe ACERVO TÉcNlco N" 742239 (Figura 6) apresentada pela

PTOf|SSIONAI ARQUITETA E URBANISTA MARYELLE JULIA BOHNERT, foi emitida

conforme determina a RESOLUçAO CAU N" 93/2014 e sua autenticidade pode ser

confirmada através do site do Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo- CAU:

(https://servicos.caubr.oov.br/), informando o número da Certidão de Acervo Técnico
(N 742239) e a Chave de autenticidade (942C980Y36502W857/ZC), desta forma,

é confirmada a Autenticidade Eletrônica da CAT (Figura 7).

Novamente, totalmente sem razâo a recorrente!

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - centro - Itaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) gBgZZ-4545

Ambiental - Segurança do Trabalho
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Figura 6 - Certidão de Acervo Técnico N'742299

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 7900 - centro - Itaipulândia-pr

CEP:85880-000 - Fone: (45) SSSg-1455 / (45) 9gB2Z-4545

P¡g¡n t,2

& Con¡elho d" orffi$fJ"ïa e urb¡niemo
cEßflDIo DË^cÉnvo lécxrco

L.l 
'{t 

ltlttdr 3t dG OG¡ûñb.o d! Iôtû

Vaiidade: lndët6rminäds

cERTlFlcA[¡los' pfrÊ qi dtÝtdoa tirü, quË cãñr1â ?nì rtô{s6 trqJtv€á o(s) Rsgbtro(r¡ då Rrrpôrriåb1id¡¡ls Ttfll6
dlÌ6rlñlnrdô(ð):

RRTÉ âbåixô

- 

DAUOS DO PROFIST¡IOI{AL

Prollssional: MARYELLE JULIA BOHNERT

T|tulo do Pronss¡onal: Arguftëto e Urbân¡sta
Dslå cl€ obtênçáo do tttuto: 10/07J2019

Reglslro Nsc¡onal: oOAiSggtE4

Dâlâ de Reglsþo: 31/10f2019

Vâl¡dådê: lndêfin¡då

- 

ailoÎÀçÃo oE cuRso

" Nenhum curÊo anotedo.

-DAOOû 

OOS REGISTRôS DE RE$pongA3lLlOloe tÉCHlCa*Rr
Núñåru dô rìRl: tfxtozttõ?

Formà dô trglû¡rE: tNlo¡AL

D6{rlçâô:

Tþ do RRI: RRT SltrlPLES

Pår$dÞeçÈo Î¿stc¿: |NOIVIOUAL

RôÉlútrDdo ôrñ: 2Ð&6¡¿m I

PÂFTIGIPA'çÃO NÀ EIABoÊ¡içAo Do PLANo DE AREoRTzAçAo uRBANÁ Do Muru,crpto DË sËRRANopoLrs oo
¡GtrAçu

ffiDAOOg OO COI¡TRATO

CfrIrrI,ÊNIO: MUHICIPþ OE SÊRRANOPOLIS DO 
'GUAçUCFF,tNPJ: 0l 6130520001O{

AVENIOA SANTOS ÞUMONT

Cmplolrrql¡;
N.m21

ëidsJe: SËRRÀNôPûLtS oó |êUAçU

Csìlrsbi 0O U202l

vÍbr d0 Ëôñtrdr: Rs 39.098.@

Be¡ru: tËMTRO UFI PR

Crlåbrsdû 61 03/021202 f
Til:o dÕ Coñlrâlmtr

CEP:85888000

cEfirroÃo ÞË Acsnvo rÉclrco
t'¡o 00000û0142239
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Figura 7 - Autentic idade eletrônica da Certidão de Acervo Técnico N.Z422gg.

Pagl¡a lrl

ffi Conselho de AXluitetufo e Urbenísmo

Arnert¡c¡dôde Elerrôtr¡cð d¿ Cert¡dåo
Lc ro t23ta ds J¡ d. htootbro dê zo¡0

AUTET{I¡cIDADe elernôn¡ct o¡ cenr¡oÃo
No 0000000742239

ililililllililIiltililtüililililt

AUTENTIcIDADE ELETRÖNIcA DE cAT

Yalidadet 231061?022

gRIAIHE_s_pa"sEßïpÄe_

ltpo: CERïDAO DE ACERVO TÉcNtco
Número: 742239
Valldade: lndetermin€da

DADOS DO PROFISSIONAL,

ilitÎå¡[ffiìilii5üEbLlnE Jau L rA B.HN E Rr
obrençåo do tftutoi 1u07n019

Data de Reglstro: 31t10t2019
Reglstro Naclonal: 418331 S.4

otoos oos neclstaos oe aespoHslgtt_lo¡oe tÉcHtcl.nRt
Número do RRT: 1 0902962
Forms de reglstro; lNlClAL

TIPO CIO RRT: RRT SIMPLES Reglstrado em: 29tæ12021
Psnlclpâçåo Técnlcal tNDtVtDUAL

Descdcao:
. PARTIGIPACÃo
DO IGUAçU ' NA ELABORAçÃO DO PI.ANO DE ARBORIZAçÄO URBANA DO MUNICIPIO DE SERRANOPOLIS

PApp-s_"s9__c-gNtBAf-a

Contrutônte: MUNtCtptO DE SERRANOpOLtS DO tGUAÇU
llpo do conlrâtante:
Contrlto: 001/2021
Data tntclot 0u0?/2021 Dala Ftmio3to?J2022

Valor do contrato: R$ 35.998,00
Celeb¡ado om: 0gt02n0?1

-ENDERECO pA OBRA/SERV|Co

AVENIDA: SAI'ITOS OUMoNT
Complcmcnto:
B¡lro: CEI'ITRí)
Crdln.ds8 cæ0rálcu:

pEsc&cÄo

cenloÃo oe ¡cERVo rÉcNtco

Nñ 2021

cld¡dc: SERRA|'JÓPOL|S DO tGUAçLr UF: PR CEP: 85t,¿ì5000

A¡l.nllcld.dr d¡ c.ñldfto n1 74¿fgn'Zl
zli8lmn út0ø166

&domorq qûñllcikjo dâ¡irýffids øidos fle{e d(wnËùrqicù¡¡Jo rc siûtm rjø LÍqdçåoo cmùn¡@t'o ú conælhotioÀquruuÉ o urlrd*lm -sKcAlJ,
hVr.¡Eo:?ro20:2 àr fi:29i55ipr 106250.6l.j rl

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq, com Rua Rui Barbosa, Ne. 1900 - centro - Itaiputândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 1BBZZ-4545
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I ' Atestado de capacidade técnica da arquiteta e urbanista Maryelle Julia
rt.

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 1900 - centro - ltaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-1455 / (45) 9AB2z-4545

Ambiental - Segurança do Trabalho

Município de Serranópolis do lguaçu
Estado do Paraná

AïEsrADo DE tApnËronoe rÉc¡ltcA

ATEsrAMos, para os devidos fins que a Ernpresa ANGELT EHGENHARTA E
AssËssoRtA AMBrËNTAL LTDA, pe*soa jurrdica, de dire:ito privado, inscrita
no cNPJ; no05,017.'rg5/0tt1-04, com sedå nå ruä froresta, 1g00, centro, cidadc
de ltaipulândia-FR, cEp-95,990,000, representada pera Arquiteta Ê urbânista
Maryelle Julia Bohnert, cAU no 00A1g38154, presrou serviqo técnico para
ËLA8ORÁçÃO OE PLANO MUNICIPAL DE AREORIZNçNO t}NSEruE, P""o Municlpio de serranópofis do rguaçu-pR, cNpJ 01.613.0s2l0001-04.
confonne conträto de serviço* no 00I/2021, rnodslidade pregäo oletrönico no
86¿?020, tendo inåcio em 02 de fevereiro de 2t21 e térrnino 

"m 
og de fevereiro

de 2t22, conforme RRT no sr10902s62100cr0t1.. Fara tanto, ATESTAMOS
que â empresa acima citada curnprìu corn todas as obriEaçoes assurnidas no
tocante aos servigos contrata os, nada tendr que a desabone.

H psr ser Ëxpre$$åo cla verdade Firmo o presente

Serranôpolis do lguaçu, g1 de maiô deZtZ2.

-.¡C^r-,r,@-
VILSON WICKERT

Secretário de Agricultura e Meio Ambiente
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Ambiental - Segurança do Trabalho
Referente ao lrEM 04 da recorrente: 'Art. i1. Em conformidade com o

disposto no art.30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e para fins de
habilitação em processos licitatórios, a comprovação de qualificação técnica
da pessoa jurídica de Arquitetura e Urbanismo, de direito público ou privado,
dar'se'á pelo conjunto de CAT-A emitidas em nome dos arquitetos e
urbanistas integrantes de seu quadro pemanente,'.

De acordo com a Lei n" 8.666, de21de junho de 1993, Art.30, lncisos le ll,
e 53" (transcrito abaixo), a qualificação técnica limitar-se-á pelo registro do
profissional na entidade competente e comprovação de aptidão para desempenho
de atividade. Cabe frisar que é admitida a comprovação de aptidão por CERTTDÕES

OU ATESTADOS de obras ou serviços similares.

"Art. 30. A documentação relativa à quarificação técnica limitar-
se-á a.'

I - Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

Il - comprovação de aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em característìcas, quantidades e
prazos com o objeto da lìcitação, e indicação das instalações e
do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da ricitação, bem como
da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que
se respon sabilizará pelos trabalhos ;

$ì3e será sempre admitida a comprovação de aptidão através de
certìdões ou aúesfados de obras ou seruiços sr'milares de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior".

A qualificação técnica da profissional ARQUITETA E URBANTSTA

MARYELLE JULIA BOHNERT foi devidamente comprovada pela CERTIDAO DE
ACERVO TÉCN|CO No 742239 (Figura 6) e ATESTADO DE CApActDADE
TÉCNICA do Município de Serranópolis do lguaçu (Figura g).

Para melhor entendimento podemos citar da seguinte forma, ou seja, o

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo- CAU recebe a documentação
necessária (atestado de capacidade técnica) via endereço eletrônico, faz a

conferência e emite ou não a Certidão de Acervo Técnico-CAT, e a devolve sem o

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Børbosa, Ne.lB00 - centro - ltaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 35S9-14s5 / (45) sùs2z-4545
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atestado. Caso o requerente queira o selo de autenticidade no atestado, necessita

fazer pedido a parte. No entanto para confirmação do seu registro basta conferir seu

número citado na própria CAT. Ora, Certidão de Acervo Técnico, NÃO é possível ser
emitida sem o devido Atestado de Capacidade Técnica.

Cada conselho possui seu sistema de emissão de CAT. CREA por sua vez
recebe toda documentação necessária (Atestado de Capacidade Técnica,
Formulário, Laudo de conclusão, ART de laudo de conclusão) e devolve a CAT
juntando o atestado e selo de autenticidade.

"lmportante salientar que o numero de ART, data de inicio e final do serviço e

objeto são os mesmos em ambos os documentos (Atestado de Capacidade Técnica
e Certidão de Acervo Técnico)".

Para clarear ainda mais, existe diferenciação entre a CERTIDÃO DE
ACERVO TÉCNICO-GAT, que é o documento que certifica, para efeito legal, as
atividades registradas pelo profissional em seu AcERVo TÉcNlco,
comprovando sua experiência ao longo do exercício da atividade, compatível com

sua competência e para o profissional possuir aceryo técnico necessita de
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉcNIcA, que comprova a

qualificação técnica de uma empresa, também é a comprovação
de capacidade para desempenho da atívidade proposta no edital licitatório, podendo
ser de duas formas: capacidade técnico-operacional e capacidade técnico-
profissional.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, requer digne-se V. Sa. a não conhecer ou não dar provimento

aos apontamentos estapafúrdios da empresa DRZ Geotecnologia e Consultoria
Ltda, MANTENDO a empresa recorrida (Angeli Engenharia e Assessoria Ambiental
Ltda') VENCEDORA DO CERTAME (habilitada e com o menor preço ofertado), haja

vista o cumprimento de todos os requisitos que qualifica plenamente a referida

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq. com Rua Rui Barbosa, Ne. 7800 - centro - ltaipulândia-pr

CEP: 85880-000 - Fone: (45) 3559-143J / (45) g*Bzz-4545

Ambiental- Segurança do Trabalho
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empresa e seus profissionais para a execução dos serviços objetos do Edital, os
quais serão executados com MAESTRIA E ZELO!

Nestes termos,

Pede e espera deferimento

Itaipulândia/PR, 23 de junho de 2022.

Atenciosamente r

lt

E1VG. E,A.SS¿'SS. LTDA
CNPJ:05,077.7 1-04

ANGELI ENGENHARIA E ASSESSORIA AMBIENTAL LTDA
Rua Floresta esq, com Rua Rui Barbosa, Ne. 1800 - Centro - ltaipulândia-Pr

CEP:85880-000 - Fone: (45) 3559-1433 / (45) 98822-4545

Amþiental - $egurança do Trabalho


